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C ommentarios 

O sr. Adoipho 

Gordo 

Pensarão assim poucas pessoas; mas 
parece que assim é: o senador Adoipho 
Gordo não desmentiu, ao fim da vida, 
as suas tradições de homem liberal, 
que sempre fôra. Admira-se muita 
gente de que o mofino representante 
paulista, que, ainda joven, já era mem- 
bro proeminente da hoje chamada 
Commissão Directora do P, R. P., em 
pleno ragimen republicano; que, mo- 
ço ainda, era indicado pelo partido 
para acompanhar Glycerio nas con- 
fabulações mais ou menos revolucio- 
nas, servindo de agente de ligação 
entre os republicanos do Rio e os de 
S- Paulo; que. na elaboração da ConS' 
tituição e do Codigo Civil, collaborou 
com apreciável contingente de idéas 
liberaes; admira-se muita gente de qm 
o mofino representante paulista, de- 
pois de tudo isso, gerasse a Lei de Inv 
prensa. Por esse delicto, o senador 
Gordo teve um fim de vida impopu- 
lar, embora fosse dos membros mais 
effir.ientes da Gamara Alta, dos pou- 
cos que deixam realmente signaes de 
sua passagem. Victima de uma injus- 
tiça? Não: victima de duas injusti- 
ças: da injustiça dos que lhe attribuem 
a Lei de Imprensa tal qual foi sane 
cionada; e da injustiça dos que pin- 
tam o diabo — a mesma lei — mais 
feio do que é. Para elaborar o pro- 
jecto da Lei de Imprensa, o senador 
Adoipho Gordo estudou a legislação, 
sobre o assumpto, de quasi todos os 
paizes liberaes do mundo; leu os com- 
mentarios e as criticas que toda essa 
legislação provocou, e escolheu, de 
tudo, a melhor parte. (A família do 
Senador prestaria um serviço á im 
prensa, offerecendo-lhe, por meio de 
alguma iPsMtuiçâo de classe, a parte 
de sua bibliolheca e do seu archivo 
arregimentada para a elaboração da 
Lei de Imprensa), Seu projecto não 
era mau. 

E, diga-se talvez com certo escân- 
dalo, a própria Lei de .Imprensa não 
merece todas as diatribes a que tem 
dado origem. Lei inútil, cuja única 
parte aproveitável e applicavel não é 
mais do que uma passagem do Codi- 
go Penai. Os jornalistas educados não 
se lembram delia, porque não correm 
risco de incidir nos seus artigos; e os 
Jornalistas despejados não deixaram, 
depois delia, de ser como eram an- 
tes. Depois da Lei de Imprensa, ain- 
da se xinga e se calumnia sufficiente- 
mente, nesfa terra. — LUIZ AMARAL. 

Que lhes 

aproveite 

Depois de 
dolorosa, sef 
nimo absolul 
mon Franco 
vou-os o "] 
que, perdida: 
sua base. A 
berá júbilos; 
que se julga 
sentiam o c 
mente se ah 
começarão t 

Que lhes 
sabe sufficH 
vessias são 
numero de 
têm engulii 
mundo acha; 
plausos taes 
tribuem, abs 
feiçoamento 
rào ser syst 
sos por que 
gem, arrojo, 
Mas não bas 
prendimento 
applicação tí 
porte, a av 
da sua actua 
modo elegan 
de liquidar 1 
de espalhar 
lhar a guei 
luto. Se pei 
nas angustia: 
esposas, de ; 
redivivos, qi; 
repetiriam a 
resulta á P 
nem benefici 
á collectivida 
ponto de vis 
envolve os p 
lada, não jus 
alheio, de pe; 
a gloria que 
ephemera, é 1 
tuo, foguein 
uma labareds 
tanto mais cii 
se apaga. N 
sentaçâo á L 
te. Mais g 
mais efficier 
mais modes 
beneficio dei 
desprendimei 
gar a tão adi 
VALHO DA 


